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VITIMOLOGIA: AS MULHERES COMO ALVO DE CRIMES SEXUAIS



					Orientador: Prof. Dr. Breno Wanderley César Segundo
					Orientanda: Débora Evelyn Rocha

RESUMO

Introdução: O presente artigo científico trata a respeito da questão da mulher como vítima de crimes sexuais, analisando esse fenômeno através da vitimologia que é o ramo da criminologia que trata de estudar sobre o papel da vítima como sendo a causadora de muitos atos criminosos, ou seja, aquele que muitas vezes arrasta uma pessoa para a prática de crimes. Objetivos: O objetivo geral desse trabalho é identificar os principais aspectos que podem influenciar para tornar mulheres vítimas de crimes sexuais. Como objetivos específicos buscamos apresentar a história da vitimologia como ramo da criminologia, bem como identificar de acordo com os teóricos, quais os principais motivos que podem tornar as mulheres vítimas potenciais de crimes sexuais. Metodologia: Realizou-se um artigo no formato de revisão de literatura de caráter exploratório, levando-se em consideração a construção da pesquisa nas seguintes etapas: identificar o tema e selecionar a questão norteadora do estudo, eleger os critérios de inclusão e exclusão de artigos, definir quais informações serão coletadas dos artigos incluídos, análise e interpretação dos estudos para apresentação de resultados. Conclusão: Concluiu-se que ainda há quem diga que a mulher vítima de violência sexual é uma provocadora, ou seja, ainda vigora em nosso meio social a cultura conservadora que trata a mulher como mero objeto de uso por parte dos homens e que qualquer comportamento feminino pode ser entendido como justificativa para os mais cruéis atos de violência.
PALAVRAS-CHAVE: Violência sexual. Mulher. Vitimologia. 
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Introduction: This scientific article deals with the issue of women as victims of sexual crimes, analyzing this phenomenon through victimology, which is the branch of criminology that deals with studying the role of the victim as the cause of many criminal acts, or that is, the one that often drags a person to the practice of crimes. Objectives: The general objective of this work is to identify the main aspects that can influence to make women victims of sexual crimes. As specific objectives, we seek to present the history of victimology as a branch of criminology, as well as identify, according to theorists, which are the main reasons that can make women potential victims of sexual crimes. Methodology: An article was carried out in the format of an exploratory literature review, taking into account the construction of the research in the following stages: identifying the theme and selecting the guiding question of the study, choosing the inclusion and exclusion criteria of articles , define what information will be collected from the articles included, analysis and interpretation of studies for the presentation of results. Conclusion: It was concluded that there are still those who say that the woman victim of sexual violence is a provocateur, that is, the conservative culture still prevails in our social environment that treats women as a mere object of use by men and that any behavior feminine can be understood as justification for the cruelest acts of violence.

KEYWORDS: Sexual violence. Women. Victimology.
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Durante muito tempo a vítima foi colocada em um papel de coadjuvante do crime e os casos eram julgados mediante a ação da família ou das pessoas ricas que detinham o poder na época. A ideia de reparação da vítima era pouco trabalhada e as penalidades atribuídas ao executor do crime respondia a intencionalidades que não levavam em questão as particularidades do seu lesionado.
A vitimologia é caracterizada como um ramo de uma ciência maior, a criminologia, sua evolução ao longo da história oportunizou discussões que colocaram a vítima como ator principal e foco das intervenções. Os aspectos trabalhados permitem que sejam levados em consideração as particularidades da vítima e sua suscetibilidade.
Após a II Guerra Mundial essas discussões ganharam força e o campo da vitimologia começou a se expandir, buscando efetivar seu objetivo principal de proteger as vítimas, tratando-as corretamente e com coerência. Além disso, percebe-se que essa área do Direito procura estudar o comportamento de vítimas de crimes sexuais, especialmente contra mulheres e potencializar a severidade de pena para estes casos. 
Sabe-se que historicamente e socialmente, as mulheres sempre estiveram vinculadas a papeis inferiorizados, quando relacionados aos homens. A visão machista e o modelo patriarcal instituído, associaram a mulher uma ideia de submissão e remeteram a estas a culpabilização enquanto vítimas de um crime sexual.
Dessa forma, a pesquisa foi desenvolvida a partir da seguinte pergunta norteadora que problematizou este estudo: Quais aspectos podem influenciar na vitimização da mulher no crime sexual? 
A partir das novas construções acerca da vítima, revestindo-a de valorização, surgiu o interesse em pesquisar sobre a temática em questão, procurando identificar o que a literatura relata acerca das novas concepções dadas a este tema, que mesmo tardio, é de extrema importância quando tratado em uma sociedade de direitos iguais. Sendo assim, o objetivo geral desse trabalho é identificar os principais aspectos que podem influenciar para tornar mulheres vítimas de crimes sexuais.
Como objetivos específicos buscamos apresentar a história da vitimologia como ramo da criminologia, bem como identificar de acordo com os teóricos, quais os principais motivos que podem tornar as mulheres vítimas potenciais de crimes sexuais.
Na primeira parte do trabalho abordamos a questão histórica do desenvolvimento do estudo da vitimologia apresentando suas principais características.
Na segunda parte do trabalho tratamos de identificar os aspectos mais importantes pelos quais as mulheres podem se tornar vítimas de violência sexual.
Por fim, apresentamos as conclusões do trabalho.
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	Por muito tempo, a vítima foi colocada numa posição de desventurada, inditosa, infeliz em relação ao crime, e muito destes adjetivos foram atribuídos a esta pela maneira em que os julgamentos aconteciam, através de pessoas ricas, que detinham o poder, o que era conhecido como Vingança Privada (DEODATO; FONSECA, 2016).
Porém, mesmo diante dessa realidade, verifica-se através da análise de alguns arquivos, que preocupações com a vítima existem a bastante tempo, as quais se expressaram a partir de diversos documentos. O Código de Ur-Nammu é um exemplo, considerado como um conjunto de normas datadas em 2028 a.C., pode ser caracterizado como um dos primórdios da vitimologia. No transcorrer da história vários outros documentos foram sendo criados, um destes é o Direito Romano que trata dos conceitos sobre reparação de dano, sejam estes morais ou materiais (ARENDT, 2000; PIEDADE JUNIOR, 1993). 
Diante desse transcorrer histórico, os nomes do advogado Benjamin Mendelsohn e do professor alemão Hans Von Hentig, tem elevada importância nas discussões relacionadas a vítima, visto que ambos são considerados os pioneiros dos estudos sobre o assunto. Há divergências sobre quem é realmente o pai da vitimologia. Relata-se que o termo foi criado em 1945 por Mendelsohn, pois ele foi o primeiro a versar sobre o conceito, porém antes desse período Von Heting já aprofundava seu conhecimento acerca dos temas relacionados a vítima (AVELAR JUNIOR, RUSSI, 2015).
Através da Resolução nº 40/34, de 29 de novembro de 1985, foram instituídos os princípios básicos de justiça concernentes às vítimas de criminalidade. A aprovação de tal portaria ocorreu na 96ª sessão plenária da Assembleia Geral das Nações Unidas, devido as preocupações relacionadas com a vítima, e os princípios elencados visavam a interrupção do abuso de poder econômico e político aplicados (ARAGÃO, 1997).
A vitimologia retrata uma ramificação da ciência maior denominada criminologia, e seu objetivo é estudar o papel atribuído a vítima, a qual é colocada na centralidade do crime e não o réu. Nesse contexto, são abordados aspectos referentes a conduta da vítima, sua influência, a relação entre os atores (vítima e delinquente), como também os danos causados e as formas de reparação (GONÇALVES, 2015; AVELAR JUNIOR, RUSSI, 2015).  
	Diante disso, com o passar do tempo, algumas disciplinas do Direito se empenharam em estudar sobre a figura da vítima, e foi daí que nasceu esse movimento vitimológico, adiante da segunda guerra mundial, mas que criou forças na década de 70 (SILVA; COSTA, 2011).
	A vitimologia procura trazer proteção as vítimas, e tratá-las de maneira correta e coerente, diferentemente do que acontecia antes da segunda guerra. Esta área do Direito procura estudar o comportamento de vítimas de crimes sexuais, especialmente contra mulheres, já que “são alvos mais fáceis e de maior cobiça” por parte dos criminosos (LUCENA, 2016).
Entre os anos de 2013 e 2016, a Associação de Proteção às Vítimas – APAV, realizou uma pesquisa que mostrou que dos crimes sexuais praticados nestes anos, 95,1% deles foram praticados contra o sexo feminino e, 94% dos ofensores eram homens (BRASIL, 2016).
A vitimologia, embora não seja muito presente na lei penal brasileira, é vista como de suma importância para o direito penal, já que a maneira como a vítima se comporta irá influenciar de maneira direta na forma em que a pena será aplicada, levando-se em conta que para o magistrado a análise deste comportamento é primordial para fixar a pena, se mais branda ou com ampliação. Segundo Lira (2018, p.1) não existe somente a “vítima de fato inocente”, mas tem vítimas que possuem uma culpabilidade maior que a do agressor ou vítimas que o ato foi provocado sem intenção do delito. 
Seguindo esta vertente de raciocínio, para se identificar a vítima de maneira correta, deve-se haver um olhar holístico, conforme destaca Greco a seguir:

Deve-se abandonar de vez o conceito estático de vítima, como sendo o sujeito passivo do delito. A vítima interage com o criminoso e com o meio, e devemos, para tingir uma visão completa dos fatos, estudar seu comportamento. Deste raciocínio surge uma concepção mais moderna de direito penal, em que não há espaço para as interpretações mais tradicionais e ultrapassadas (GRECO, 2004, p. 111).

	Sendo assim, nem toda vítima está em situação total de passividade, mas pode ser posta numa condição chamada de vítima provocadora, que segundo Freitas “trata-se da vítima, que de forma voluntária ou imprudente, colabora para instigar o ânimo delitivo do agente” (FREITAS, 2016, p.1).
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No Brasil e em todo o mundo, os crimes sexuais são bastante frequentes, tendo como vítimas homens ou mulheres, independentemente de cor, classe social, etnia ou idade este tipo de ato criminoso acontece desde os primórdios (OLIVEIRA et al. 2005). Embora haja relatos de acometimento com sexo masculino e feminino, estas são as principais vítimas, seja jovem ou idosa, sendo que as mais jovens representam uma maioria quando se relacionado o risco de sofrer esta agressão (BASILE, SMITH, 2011).
	Segundo a Organização Mundial de Saúde (OMS) define-se crime sexual ou estupro, como sendo “todo ato sexual ou tentativa para obter ato sexual, investidas ou comentários sexuais indesejáveis contra a sexualidade de uma pessoa usando coerção” (BRASIL, 2008). Segundo o sistema jurídico brasileiro, todo ato de haver constrangimento a outrem, havendo uma grave ameaça ou violência, “a ter conjunção carnal ou a praticar ou permitir que com ele se pratique outro ato libidinoso” é considerado um crime sexual (BRASIL, 2008).
Os crimes sexuais estão inseridos no título VI do capítulo I do Código Penal Brasileiro, o qual foi revisto pela Lei 12.015/2009. Muitos estudos têm sido desenvolvidos acerca do assunto, o que remete a sua importância e relevância, e o quanto a gravidade da pena deve ser gravosa (COSTALONGA, 2014). 
	Os traumas das vítimas de crimes sexuais acarretam transtornos psiquiátricos, como depressão, transtorno obsessivo-compulsivo, tentativa de suicídio, dependência de psicotrópicos, e outros (BASILE; SMITH, 2011). Na saúde mental, diversos traumas podem ser desenvolvidos, como o medo de sair de casa, ou de se relacionar, ou de ter relação sexual com outra pessoa, por exemplo (BRASIL, 2010). A vítima, mesmo sendo a parte que sofria o agravo, não era defendida como tal e por muito tempo esteve-se desamparada, até o surgimento da Vitimologia. 
Com a criação da vitimologia houve a expansão do pensamento antes focado apenas na figura de quem cometia o crime, a vítima passava então a ser uma figura de interesse na seara do direto penal. Souza (1998) destaca que esta área tem demonstrado ser um campo de imenso interesse, com grande análise da conduta humana.
	A vitimologia trouxe a permissão do ofendido ser valorizado, e não ser visto apenas como um ser passivo de um delito (MAZZUTTI, 2012). Dentro da análise de um crime, a vítima e o infrator são igualmente importantes para elucidação. Conforme Júnior et al. (2018, p.5) afirma, na criminologia atual assim como existem criminosos que são reincidentes, existem também vítimas potenciais ou latentes. O autor conclui destacando que algumas pessoas possuem um “um impulso fatal e irresistível para serem vítimas dos mesmos crimes”.
Além disso, a vitimologia tem englobado em suas investigações outros aspectos, como “a medida de participação, incitação ou até mesmo a sua predisposição frente ao delito”. Dessa forma, pode-se analisar o tipo de vítima provocadora, que “pode ser externada no sujeito por causas patológicas, biológicas ou culturais e a “sua incidência ocorre, em grande parte, nas mulheres, refletindo um comportamento vulgar, sensual, provocador e manipulador, tornando-se uma vítima em potencial” (COSTALONGA, 2014).
	A violência pode ser a forma de escape da cena matrimonial em que há inversão de valores, ou seja, a mulher deixa de ser vista como companheira na relação e começa a fazer parte de um jogo cruel que vitimiza sua feminilidade diante da masculinidade (SOUZA; ROS, 2006).
	Souza e Ros (2006) destacam que há duas teorias predominantes para explicar as causas da violência contra a mulher, a teoria do patriarcado e a da relação afetivo conjugal. O conteúdo das variáveis fora sintetizado e os autores notaram que os motivos que desencadeiam essa violência estão relacionados a cultura de patriarcado e os motivos relacionados as mulheres no relacionamento estão de acordo com a relação afetivo conjugal.
	Alguns estudos demonstram que muitos dos abusadores passaram por situações semelhantes na sua infância, o que muitos estudiosos consideram com uma grande relação com o ato no futuro, como se este ofensor estivesse vivenciado sua própria vitimização (REIS; MARTIN; FERRIANI, 2004).
Além disso, o estudo desenvolvido por Freitas (2018) expõe que alguns mitos que culpabilizam a mulher pelo crime sofrido, dentre os quais destacam-se: as relações sexuais vivenciadas anteriormente, que a mulher deve lutar por sua honra e caso silencie reforça a ideia de consentimento. Tais mitos colocam a vítima como responsável por sua vitimização, mesmo que de forma inconsciente e a torna como responsável passiva pelo delito. Os crimes sexuais estão envoltos pela conduta moral e são perpassados pelos elementos relacionados a gênero, classe e etnia. 
É inadmissível, porém a as causas relacionadas a identidade de gênero e aos papeis socioculturais construídos, se configuram como causas para a opressão de mulheres e exposição a violência e crimes sexuais (MPPA, 2020).
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[bookmark: _Hlk105579918]	Realizou-se um artigo no formato de revisão de literatura de caráter exploratório, levando-se em consideração a proposta de Mendes et al. (2008) que norteia a construção da pesquisa nas seguintes etapas: identificar o tema e selecionar a questão norteadora do estudo, eleger os critérios de inclusão e exclusão de artigos, definir quais informações serão coletadas dos artigos incluídos, análise e interpretação dos estudos para apresentação de resultados. 
Este tipo de revisão vai possibilitar que os dados encontrados em diferentes estudos com amplas metodologias, sejam reunidos para possibilitar aos pesquisadores a análise e a síntese de dados de maneira sistemática e rigorosa (SOARES et al. 2014). 
	Para construção desta pesquisa foi criada a seguinte questão norteadora: Quais aspectos influenciam no desencadeamento de crimes sexuais em mulheres? Sendo assim, a busca por artigos ocorreu nos bancos de dados do Scientific Eletronic Library Online (SciELO) e na Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES). Para uma pesquisa mais refinada foram utilizadas as seguintes palavras-chave: Vitimologia; Violência Sexual e Feminicídio, todos os descritores foram cruzados com os operadores Cooleanos “AND” e “OR”.
	Como critérios de inclusão foram utilizados os artigos que estivessem disponíveis na íntegra, publicados em português no período de 2015 a 2022. Foram excluídos os artigos que estavam indisponíveis para leitura integral e que não versassem sobre o tema da pesquisa.
	A busca por artigos ocorreu entre os meses de Março e Abril de 2022. Após a utilização e possível cruzamento de descritores alcançou-se um total de 54 artigos.
Inicialmente, os artigos passaram por uma leitura prévia de seus títulos e resumos, sendo excluídos aqueles que não atenderam aos critérios estabelecidos, bem como, os que se apresentaram repetidamente indexados. Assim, a amostra contou com a composição de 7 artigos que atenderam ao objetivo proposto.
Por fim, a apresentação do material alcançado foi realizada de forma quantitativa e descritiva, favorecendo a observação, classificação e descrição dos dados, com o objetivo de reunir o conhecimento produzido acerca da temática selecionada (PRODANOV; FREITAS, 2013). Nesse contexto, os artigos alcançados foram inseridos em planilhas eletrônicas do Microsoft Excel, e apresentados através de tabelas e gráficos.
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Mediante os estudos encontrados, verificou-se que o sistema seleciona e distribui de forma desigual o status de vítima, e no caso de crimes de violência sexual essa análise é baseada de acordo com a reputação sexual da mulher, o que remete a um estado de que todas a mulheres podem ser vítimas de violência sexual, sendo que só algumas se encaixam no perfil de vítimas.
	Além disso, a cultura de estupro se encontra imersa em um arcabouço moral e social, sendo necessário para a modificação desse cenário mudanças profundas no tratamento da mulher perante a sociedade. Sabe-se que o imaginário da população está permeado da ideia de que, se a mulher foi estuprada, alguma coisa ela fez para provocar seu agressor, e tal pensamento consiste numa repressão a qualquer comportamento um pouco mais libertador que uma mulher venha a ter. Isso gera agressão à dignidade sexual feminina em dois momentos: durante e após a consumação do crime. Porém, o Código Penal não faz referência a qualquer tipo de culpa da vítima na previsão do crime de estupro, deixando claro que qualquer pessoa pode estar nessa situação.
A violência acontece contra a mulher, contra a figura feminina, não pela roupa que usa, ou pelo comportamento que tenha, ele acontece justamente porque não é autorizado pela vítima. Vítima essa, mulher, que o sofre. A circunstância que faz acontecer esse delito, é criado pelo agressor, que independente do consentimento da mulher, sua vontade se sobressai, fazendo esta ficar submissa a ela.
Constatou-se que as causas para a violência contra a mulher podem ser estruturais, históricas, político-institucionais e culturais. Durante muitos anos, o papel da mulher perante a sociedade foi limitado ao ambiente doméstico, dessa forma, a mulher era vista como uma propriedade particular do seu cônjuge, sem direito à vontade própria e sem direito à cidadania.
Crimes contra a dignidade sexual como o estupro, assédio sexual, importunação ofensiva ao pudor, entre outros crimes previstos no Código Penal Brasileiro, são exemplos de situações em que as mulheres são diariamente expostas. Com a revolução do feminismo e a tentativa de serem vistas de forma igualitária perante os homens faz com que uma onda de crimes sejam cada vez mais frequentes. O corpo feminino é objetificado incomodando aqueles que as veem como instrumento sexual. 
Assim, a articulação da dimensão de gênero com uma visão mais aprofundada do fenômeno da violência nos permite compreender como esta é marcada na intersubjetividade e no encontro com a alteridade, a partir de uma demarcação de poder, de negação e de opressão às mulheres.
Nesse contexto, os resultados obtidos no geral mostram que a culpabilidade pela violência sexual contra a mulher vincula-se principalmente a imagem machista que existe tão fortemente na sociedade, a qual mesmo sendo tão moderna ainda possui um pensamento arcaico que procura culpar a mulher, denotando a ela diversas e incoerentes situações.
	No artigo de Souza e Castelo Branco (2018) observamos que a mulher, no geral, é classificada enquanto vítima de uma violência sexual, de acordo com sua reputação, ou seja, se perante a sociedade esta mulher for vista como pura, do lar, de família, comportada ela será “inocentada” da culpabilidade, já se for vista como uma mulher que não se veste dentro dos padrões de comportamento estabelecido pela sociedade, por exemplo, ou que não se comporta como “moça direita”, esta será culpada pelo ato a que foi vitimada e jamais será vista como vítima.
	Corroborando com o artigo de Souza e Castelo Branco (2018) Barbara e Nobre (2015) destacam em seu estudo que ao ser vítima de violência sexual, a mulher é colocada numa posição de julgamento. Antes de ser “absolvida” os seus atos terão que serem julgados, e se caso ela seja vista como uma mulher que possa ter provocado aquela violência, a condição de vítima lhe será tirada.
	Guimarães e Pedroza (2015) e Nóbrega e Bezerra (2018) concordam quando descrevem que a visão da culpabilidade da mulher deve ser modificada. Os autores ressaltam que toda situação criada para ocorrência do delito se vale unicamente ao agressor, que havendo ou não o consentimento da mulher, a culpa deve-se recair sobre ele.
Através deste artigo pudemos inferir que além da mulher ser vítima de diversas formas de crimes, em especial o sexual, analisado neste estudo, ela ainda tem que lidar com procedimentos morais estabelecidos por uma sociedade em que sua maioria segue um sistema patriarcal, que embora modernizada em vários aspectos, ainda segue esse preceito nos dias atuais.
	Mesmo havendo um sistema que luta diariamente contra isso, através de leis e decretos, além de educação em saúde constante em escolas, estabelecimentos de saúde, redes de televisão, rádio e outros, a mulher em vez de ter seus valores reconhecidos, permanece sendo subjugada, principalmente quando não é uma seguidora fiel do que impõe a sociedade, imposição esta que a persegue desde sua pouca idade.
	De acordo com os estudos analisados verificou-se que em muitos artigos se falam de provocação por parte da mulher para que possa ocorrer a violência, não se importando a conjuntura da situação. É difícil a sociedade, num geral, observar a mulher como vítima, integralmente.
	A verdade é que desde tempos muitos antigos a sociedade aloca muitos motivos como causa para que ocorra a violência contra a mulher, sendo motivos a forma como a mulher se veste, a forma como anda, a forma como se comporta, se advém de família conservadora, com o que trabalha e diversos outros motivos. 
	Para os homens, autores dos abusos, é remediado o mal-feito justificando que muitos foram vítimas do próprio abuso e que a violência atual pode ser vista como uma vitimização da sua própria vivência.
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